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EDITAL NORMATIVO Nº 01/2019 

  EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019  

 

A Prefeitura Municipal de Cruzália, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sob CNPJ nº 

46.179.966/0001-39, com sede administrativa na Avenida Luiz Zandonadi,120 - Centro - CEP 19.860-000 - Cruzália -SP, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal JOSÉ ROBERTO CIRINO, no uso de suas atribuições legais, faz saber e 

torna público que fará realizar Concurso Público de Provas Objetivas, e de Provas Prática e Títulos, nos termos deste 

Edital, para provimento de vagas de cargos públicos do quadro efetivo de servidores do município, vagos ou que vierem 

a vagar, ou a serem criados durante o prazo de validade do Concurso Público, conforme tabela do item 1.2, providas pelo 

Regime Estatutário, com observância com o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, bem como das demais 

disposições legais pertinentes. 

 

 1. Das Disposições Preliminares  
 

1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público nº 01/2019 serão de responsabilidade da empresa 

SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME, e o acompanha-

mento, bem como a fiscalização serão efetuados pela Comissão Especial de Fiscalização do Concurso Público, 

nomeados pelo Decreto n 1.553/2019 de 18 de abril de 2019. 
 

1.1.1 As provas serão aplicadas no Município de Cruzália/SP. Caso necessário, outro município poderá ser selecionado 

como local de aplicação das provas, se eventualmente o número de inscritos supere a capacidade de realização 

no Município em questão.  
 

1.2 Cargo Público :: Vagas :: Carga Horária :: Vencimentos :: Requisitos :: Provas :: Valor da Inscrição. 

 
CARGO 

PÚBLICO 
VAGAS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
VENCIMENTOS REQUISITOS PROVAS 

VALOR DA 

 INSCRIÇÃO 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  01 +CR* 40h 
REF. 5 

R$ 1.604,88 
Curso Normal em Nível Médio ou 

Superior. 

 

OBJETIVA  

+ TÍTULOS  

R$ 35,00 

Assistente Social 01 (uma) 30h 
REF. 9 

R$ 2.456,57 
Curso Superior de Serviço Social e 

Inscrição no CRESS 

OBJETIVA  

+ TÍTULOS 
R$ 55,00 

Motorista 01 +CR* 40h 
REF. 2 

R$ 1.129,40 

Ensino Fundamental 

Completo e Carteira Nacional de 

Habilitação D ou E 

OBJETIVA 

E PRÁTICA 
R$ 35,00 

Professor PEB I 01 +CR* 30h 
REF. A-12.59 

R$ 2.076,00 

Licenciatura de graduação plena 

em Pedagogia, ou curso normal 

em nível médio ou superior. 

OBJETIVA  

+ TÍTULOS 
R$ 55,00 

Fisioterapeuta 01 (uma) 30h 
REF. 8 

R$ 2.115,96 
Graduação em Fisioterapia e  

registro no órgão da classe. 

OBJETIVA 

+ TÍTULOS 
R$ 55,00 

Diretor de Escola 01 (uma) 40h 
REF. 12 

R$ 3.023,48 

Licenciatura Plena em  

Pedagogia ou Pós-Graduação 

na Área da Educação, em nível 

de Mestrado. Ter no mínimo 5 

(cinco) anos de experiência no  

magistério. 

OBJETIVA 

+ TÍTULOS 
R$ 55,00 

* CR. - Cadastro reserva. 

 

 

1.3 As atribuições de cada cargo encontram-se descritas no ANEXO II deste Edital. 
 

1.4 Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão convocados nos termos da Lei 

nº 010 de 18 de junho de 1.993 e suas alterações, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Munici-

pais de Cruzália, e demais especificações conforme descritos nesse Edital. 

 
 

 2. Das Inscrições  
 

2.1      As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site www.spbrasilconcursos.com.br no período 

de 24 de abril de 2019 até o dia 15 de maio de 2019, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte 

forma:  

http://www.spbrasilconcursos.com.br/
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a) Acessar o site www.spbrasilconcursos.com.br, clicar no ícone “CLIQUE AQUI” e com isso será redirecionado 

para o acesso às inscrições. Após isso, deverá clicar em “ÁREA DO CANDIDATO” e realizar o seu cadastro. 

Caso já possua cadastro, deverá realizar o login para inscrição. Uma vez acessado na Área do Candidato, 

deverá clicar em CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Cruzália/SP.  

b) Em seguida, selecionar o cargo pretendido e clicar em “INSCRIÇÃO”. Logo depois, clicar em “continuar”.  

c) Preencher atentamente todos os campos corretamente (eventuais erros são de inteira responsabilidade 

do candidato) e clicar em “FINALIZAR INSCRIÇÃO”.  

d) Na sequência, IMPRIMIR o Boleto Bancário para pagamento e promover o pagamento equivalente ao valor 

da inscrição ao cargo selecionado em qualquer agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lo-

térica. Não serão aceitas transferências bancárias, depósito em conta e pagamento por agendamento fora do 

prazo estabelecido no Edital. A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada quitada após a 

respectiva compensação. O candidato que não efetivar o pagamento do valor da inscrição até a data de ven-

cimento do boleto bancário terá sua inscrição automaticamente indeferida. O pagamento após a data de ven-

cimento, se aceito pela Instituição Financeira, implica o cancelamento da inscrição e a não restituição do valor 

pago.  

e) Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preencheu todos 

os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois uma vez paga a taxa, esta só será resti-

tuída em caso de revogação ou cancelamento do certame, pela própria Administração Pública Municipal.   

2.2 Nos Cargos previstos de Prova Objetiva e Prova de Títulos, nos termos do item 5.2, os candidatos deverão enviar 

digitalmente, de forma exclusiva, no campo específico existente na “Área do Candidato” previsto no site da empresa 

organizadora (www.spbrasilconcursos.com.br), por ocasião da sua inscrição, até o último dia do prazo das inscri-

ções, a CÓPIA DIGITALIZADA de eventuais Títulos, enviados em arquivo único no formato digital (*.pdf, *.jpg, 

*.doc, *.zip, *.rar). Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer outra forma, fora do dia e horário 

determinados. 

2.3 O candidato assume inteiramente a veracidade da cópia digital do(s) Título(s) de Doutorado, Mestrado, Pós-Gra-

duado ou Licenciatura apresentados, responsabilizando-se nas esferas criminal, cível e administrativa. 

2.4  As PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA inscritas no Concurso Público deverão apresentar, através da 

“Área do Candidato”, no site www.spbrasilconcursos.com.br, até o último dia do prazo das inscrições, por meio de 

cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID – Classificação Internacional de Doença, 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, 

em arquivo no formato digital (*.pdf, *.jpg, *.doc, *.zip, *.rar), bem como formular pedido de condição especial para 

a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição e/ou pagamento.  

2.4.1 A não solicitação de prova especial pelo candidato comprovadamente portador de deficiência eximirá a empresa 

de qualquer providência.  

2.4.2 Não serão considerados válidos os Laudos Médicos apresentados, por qualquer outra forma, fora do dia e horário 

estabelecidos, devendo ser exclusivamente apresentados por meio digital, na “Área do Candidato”, sendo julgada 

indeferida a inscrição na condição de pessoa com deficiência o não atendimento ao previsto nesse Edital. 

2.4.3 Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile, desde que demonstrem sua condição 

nos termos do item 2.4, e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Referidos candidatos deverão 

levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos 

deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas na Área do Candidato, 

por ocasião da sua inscrição, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

2.4.4 O Candidato se responsabiliza inteiramente pela veracidade do(s) Laudo(s) Médico(s) apresentados, tanto no âm-

bito criminal, cível e administrativo. 

2.5    Com a Homologação das inscrições, seguindo o cronograma previsto no ANEXO I, será publicado o ensalamento 

onde os candidatos deverão conferir se suas inscrições foram efetivadas. Em caso de indeferimento da inscrição, 

o candidato deverá questionar o motivo por meio de Recurso, dentro do prazo previsto no cronograma, na “Área 

do Candidato”, nos termos estabelecidos no item 12 do presente Edital.  

2.6 A SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME não se responsa-

biliza por falhas de acesso do candidato durante sua inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem 

técnica dos computadores, desconhecimento de informática dos candidatos, falhas de comunicação com a rede, 

http://www.spbrasilconcursos.com.br/
http://www.ordemconcursos.com.br/
http://www.ordemconcursos.com.br/
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bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para 

inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma.  

2.7  A SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME não se responsa-

biliza por erros de dados no preenchimento da ficha de inscrição prevista no site, sendo a mesma de inteira e total 

responsabilidade do candidato, inclusive no dever de efetuar eventuais correções dos dados informados. 

 

 3. Dos Requisitos para Contratação  
 

3.1    São requisitos necessários para o candidato, devidamente aprovado e classificado no Concurso homologado: 

3.1.1   Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do artigo 12, da Constituição Federal.  

3.1.2   Ter até a data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo 

dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.  

3.1.3 Estar inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

3.1.4    Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos 

para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.  

3.1.5    Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental; não ter sido condenado por crime contra o patrimônio público ou 

administração pública, bem como não registrar antecedentes criminais. 

3.1.6 Não estar em exercício de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto nos incisos XVI e XVII do 

artigo 37 da Constituição Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20. 

3.1.7 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto nos incisos 

XVI, XVII e parágrafo 10 do artigo 37, da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20 

3.1.8 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, por meio de cópia 

simples e com a apresentação do original, além dos documentos constantes no presente Edital relacionados ao 

cargo disputado, os seguintes documentos: Título Eleitoral e comprovante de votação na última eleição, ou proce-

dido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, 

uma foto 3x4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na Constituição Federal 

de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, sob pena de perda do 

direito à vaga e à nomeação.  

3.1.9 Após a apresentação dos documentos previstos no item 3.1.8 e os títulos eventualmente relacionados ao cargo, o 

candidato aprovado passará por uma avaliação médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o 

exercício das atribuições do emprego público.  

3.1.10 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência im-

plicará na exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3.1.11 Os remanescentes formarão listagem onde poderão ser reaproveitados em caráter temporário por meio de edital 

próprio, dentro do prazo de validade do concurso, à medida que a vaga for disponibilizada na ocorrência de de-

missão, licenças saúde, aposentadoria etc.  

 

 4. Das Pessoas com Deficiência  
 

4.1     Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos no Concurso Público, cujas atribui-

ções sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei n° 7.853/89.  

4.2     Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1° e 2°, do Decreto nº 3.298, de 20/12/99, que regulamenta a Lei nº 

7.853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, indivi-

dualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo.  

4.3 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condi-

cionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para 

o cargo ou função.  
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4.4      Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4°, do 

Decreto Federal n° 3.298/99.  

4.5     As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 3.298/99, 

particularmente, em seu artigo 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.6      A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últi-

mos.  

4.7       Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchi-

das pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.  

4.8 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados.  

4.9 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com defici-

ência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar 

apenas na lista de classificação geral.  

4.10 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de readap-

tação do cargo e de aposentadoria por invalidez.  
 

 

 5. Das Provas e dos Princípios  
 

5.1  O Concurso Público será de Provas Objetivas (escritas) para os cargos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

Assistente Social, Motorista, Professor PEB I, Fisioterapeuta e Diretor de Escola, procedida de avaliação psicoló-

gica aos aprovados e Exame Médico Pré-Admissional. 
 

 

5.2 O Concurso Público será de Provas Objetivas (escritas) e de Prova de Títulos para os cargos de Assistente 

Social, Professor PEB I, Fisioterapeuta e Diretor de Escola, com a necessária demonstração dos Títulos por oca-

sião da inscrição, responsabilizando-se pela sua veracidade, procedida de avaliação psicológica aos aprovados e 

Exame Médico Pré-Admissional. 
 

5.3 O Concurso Público terá como etapa inicial a Prova Objetiva, aplicada a todos os cargos. 

 

5.3.1   Para o cargo de Motorista o concurso contará com uma segunda fase, somente para os aprovados na prova 

objetiva (escrita) quando será feita a avaliação prática sendo eliminatória e classificatória. 
 

5.4 LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 02 de junho de 2019 às 9h00 

(nove horas) para o cargo de: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Assistente Social e Motorista, e no dia 02 de 

junho de 2019 às 14h00 (quatorze horas)  para os cargos de: Professor PEB I, Fisioterapeuta e Diretor de Escola, 

em local e horário a ser confirmado por meio de Edital próprio de convocação e que será afixado no local de 

costume da Prefeitura Municipal de Cruzália/SP, e no site www.cruzalia.sp.gov.br e www.spbrasilconcur-

sos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.5    Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, com fundamento no 

item 1.1.1, a SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME e o 

Município poderão alterar horários das provas, locais ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 

data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site da Prefeitura 

Municipal de Cruzália/SP e da empresa organizadora. Eventual adiamento ou qualquer alteração com relação a 

data da prova não confere ao Candidato a restituição da taxa paga. 

5.6 A Prova Objetiva conterá 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas (A, B, C, D), 

para cada uma delas, tendo para cada questão uma única alternativa correta, valendo 2,50 (dois e meio) pontos 

cada questão, totalizando 100 pontos, em atenção ao Conteúdo Programático (ANEXO III). 
            

http://www.caiua.sp.gov.br/site/
http://www.pracinha.sp.gov.br/
http://www.caiua.sp.gov.br/site/
http://www.ordemconcursos.com.br/
http://www.ordemconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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5.7  A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da Folha de Respostas, com 

início e término a ser oportunamente divulgado por ocasião da publicação do Edital de Convocação para as Provas, 

segundo o Cronograma previsto no ANEXO I. 
 

5.8 O Local da aplicação da Prova será igualmente divulgado no Edital de Convocação, sendo que os PORTÕES 

serão FECHADOS com 15 (quinze) minutos de antecedência do início da prova escrita e o candidato que com-

parecer após esse horário será automaticamente DESCLASSIFICADO do Concurso Público. 
 

5.9      O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima sugerida de 1 (uma) hora, munido 

de caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha, Protocolo de Inscrição e UM DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS COM FOTO NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade RG;  

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

- Certificado Militar;  

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97;  

- Passaporte.  
 

5.10  Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso público: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina cal-

culadora, relógios digitais, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, notebook, 

palmtop, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de 

óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

5.11 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (que deve ser desligado), serão guardados em sacos plásticos 

fornecidos pela empresa SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

ME, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá se sentar. Pertences que não puderem ser 

alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences 

serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer 

dos pertences acima será excluído do Concurso Público.  
 

5.12 Após adentrar na sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Concurso Público.  
 

5.13 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. 

Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, 

ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por 

erro do candidato.  
 

5.14 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar uma acom-

panhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.  
 

5.15 Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público e aos Fiscais designados pela empresa “SPBRASIL CONCUR-

SOS” - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME, o direito de excluir da sala e eliminar do 

restante da prova, o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas sane-

adoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 

5.16 Ao final das provas, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos(as) tiverem con-

cluído. 
 

5.17 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os Atos, Editais e Comuni-

cados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Pre-

feitura Municipal de Cruzália/SP, no site oficial da Prefeitura www.cruzalia.sp.gov.br, bem como no site 

www.spbrasilconcursos.com.br, devendo, ainda, manter atualizado seu e-mail, endereço e dados pessoais. 

 

  

 6. DAS MATÉRIAS E DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

6.1       As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente 

Edital.  

http://www.pracinha.sp.gov.br/
http://www.ordemconcursos.com.br/
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6.2      A prova prática, para o cargo de Motorista objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato 

de forma teórica e por meio de demonstração, prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-

se o conteúdo descrito no Anexo IV do presente Edital. As provas práticas ocorrerão em local e horário a ser 

divulgado por meio de edital de convocação próprio.  

6.3.     A aplicação e a avaliação da prova prática aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato 

às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, previamente 

elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por meio de 

planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos.  

6.4.     A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica". Serão considerados aptos os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 

prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será considerado 

inapto.  

6.5.    A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e uten-

sílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

6.6.    O candidato inapto ou que não realizar a Prova Prática será eliminado do Concurso Público, mesmo tendo sido 

aprovado nas Provas Objetivas. 
 
 

 7. Da Composição das Provas e Número de Questões  
 

7.1       A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.   
 

CARGO PÚBLICO CONTEÚDO Nº DE QUESTÕES 

• Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

▪ Motorista  

 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos  

 

10 (dez) 

10 (dez) 

10 (dez) 

10 (dez) 

 

• Assistente Social 

• Professor PEB I 

• Fisioterapeuta  

• Diretor de Escola 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

 

10 (dez) 

05 (cinco) 

05 (cinco) 

20 (vinte) 

 

 
 

 8. Da Forma de Julgamento da Prova Objetiva 

 

8.1  A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório e eliminatório. 
 

8.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:   
 

  NPO =  100  x NAP 

             TQP  

              

ONDE:  

         NPO = Nota da prova objetiva  

         TQP = Total de questões da prova   

         NAP = Número de acertos na prova.  
 

8.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

8.4  O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva, será desclassificado do Concurso 

Público. 

 

8.5      Para os candidatos ao cargo de Motorista a nota final será a média aritmética obtida com a soma das notas nas 

provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 
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  NF = NPO + NPP  

                             2  

ONDE: NF = Nota Final  

             NPO = Nota na Prova Objetiva  

             NPP = Nota na Prova Prática 

 

 9. Dos Títulos 

 

9.1  O Concurso Público será de Provas com valoração de Títulos para os cargos de nível de Ensino Superior descri-

tos no item 5.2. Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado: Diploma de Doutor correspondente ao campo 

de atuação do cargo pretendido ou na área de atuação. 
10 (dez) pontos por Título, sendo aceito apenas 1 (um) 

Mestrado: Diploma de Mestre correspondente ao campo 

de atuação do cargo pretendido ou na área de atuação. 
07 (sete) pontos por Título, sendo aceito apenas 1 (um) 

Licenciatura: Diploma em outras áreas com Licenciatura 

na área de atuação. 
03 (três) pontos por Título, sendo aceito apenas 1 (um), 

desde que não tenha sido utilizado como pré-requisito. 

Pós-Graduação: Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, na 

área de atuação. 
02 (dois) pontos por Certificado, sendo aceito até dois, 

com carga horária mínima de 360 horas cada. 

Certificado de Aprovação em Concursos Públicos e/ou 

Processos Seletivos. 
01 (um) ponto por Certificado, sendo aceito até dois. 

 

9.2     Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da Instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação 

e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  

9.3 Os candidatos deverão enviar digitalmente, de forma exclusiva, no campo específico “Área do Candidato” existente 

no site www.spbrasilconcursos.com.br, por ocasião da sua inscrição, conforme previsto no item 2.2 do presente 

Edital, até o último dia das inscrições, por meio de CÓPIA DIGITALIZADA dos eventuais Títulos, enviados em 

arquivos no formato digital em um único arquivo contendo todos os títulos (*.pdf). Não serão considerados os títulos 

apresentados, por qualquer outra forma, fora do dia e horário acima determinados.  

9.4    Não serão aceitos ‘protocolos’ de documentos referentes a títulos. 

9.5     A soma total dos títulos não poderá ultrapassar 26 (vinte e seis) pontos.  

9.6    Sobre a nota auferida pelos candidatos, que atingiram no mínimo 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva, serão 

somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final.  

9.7     Os pontos serão contados após a realização da prova objetiva e apenas para efeito de ‘classificação’ e não de 

‘aprovação’.  

9.8 Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato 

que não os apresentar por ocasião da sua inscrição, no prazo estabelecido.  

9.9 Em que pese os títulos serem apresentados, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver a nota 

mínima de 50 (cinquenta) pontos para aprovação na prova objetiva.  

9.10 Não serão pontuadas como título, a graduação, pós-graduação ou especialização, quando exigidas como pré-

requisito do cargo.  

 

 

 

http://www.ordemconcursos.com.br/
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 10. Dos Critérios de Desempate  
 

10.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes:  
 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e 

frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada, sendo considerada para este fim, a data 

de realização da prova;  

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  

c) Maior idade, na data de realização da prova;  

d) Maior número de acertos na prova de Português. 

 

10.2 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio.  
 

10.3 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:  
 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente;  

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  
 

 11. Dos Recursos 

 

11.1    Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.spbrasilconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 

seguindo as instruções nele contidas.   

11.2    Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo 

item.    

11.2.1 Caberá recurso à SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME, 

em caso de indeferimento das inscrições, em face do gabarito e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro 

material ou do teor das questões e da divulgação do resultado preliminar. 

11.2.2 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I:  

a) Da Homologação das inscrições;  

b) Do Gabarito;  

c) Do Resultado Preliminar. 
 

11.2.3 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via telefônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente no site, contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se 

inscreveu e as razões recursais.  
 

11.3  Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à SPBRASIL 

CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME decidir sobre a anulação de 

questões julgadas irregulares.  

11.3.1 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.  

11.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de ques-

tões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  

11.5  Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comis-

são constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional 

pelo mesmo motivo.  
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11.5.1 Após a análise dos recursos interpostos ou decisão havida pela Comissão Organizadora, em função de erro ma-

terial, poderá haver alteração da pontuação e ou classificação inicialmente obtida para uma classificação superior 

ou inferior ou, ainda, a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

11. 6   A decisão final da Banca Examinadora da SPBRASIL Concursos – UTR de Camargo Assessoria em Gestão Pública 

ME será soberana, definitiva, não existindo desta forma, recurso contra recurso. 

11.6   O gabarito oficial será disponibilizado no site www.spbrasilconcursos.com.br através da “Área do Candidato” a partir 

das 17h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá acesso ao Caderno de 

Questões no site durante o período recursal acessando a “Área do Candidato”.  

 

 12. Das Disposições Finais 

 

12.1    A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  

12.2   A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que veri-

ficados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  

12.3    A SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME, bem como o órgão 

realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publica-

ções referentes ao processo.  

12.4    A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÁLIA - SP reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como o 

de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou 

dele decorrentes.  

12.5    Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de metais 

na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos 

locais de aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva.  

12.6    Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 

organização do Concurso Público, sem prévia comunicação.  

12.7     O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação no dia da realização 

da prova.  

12.8    Prescreverá em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final, o direito de 

ação contra quaisquer atos relativos a este CONCURSO PÚBLICO.  

12.9    Serão armazenados pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, em formato físico e em local apropriado, 

todos os formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os 

candidatos, bem como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso Público, após esse período serão 

incinerados. Serão armazenados por 2 (dois) anos subsequentes, todos os arquivos em versão digital. Os cadernos 

de prova (rascunho) serão incinerados após 180 (cento e oitenta) dias da aplicação das provas objetivas.  

12.10  O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço eletrônico, bem como seu endereço domiciliar para cor-

respondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.  

12.11  A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.  

12.12  Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.  

12.13  EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS:  

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes 

ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em:  

- Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;  

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, 

poderá iniciar suas atividades.  

http://www.cmmconcursos.com.br/
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12.14    Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 

é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 

remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.  

12.15 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da SPBRASIL CON-

CURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME a relação de parentesco disciplinada 

nos artigos 1.591 a 1.595 do Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição inde-

ferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 

medidas administrativas e judiciais cabíveis.  

12.16  Com as ressalvas do Edital, os prazos deste correm continuamente, inclusive sábados, domingos e feriados, do 

cômputo do termo inicial até o termo final, sendo preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou de documentos após as 

datas estabelecidas. 
 

12.17  A Prefeitura Municipal de Cruzália/SP e a empresa organizadora não são responsáveis e nem assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, despesas afins, quando da 

realização das etapas deste certame, nem se responsabilizam por perda ou extravio de documentos, pertences 

ou objetos, ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 
 

12.18  A Prefeitura Municipal de Cruzália/SP e a empresa organizadora não se responsabilizam e expressamente não 

autorizam quaisquer cursos, “cursinhos”, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais a matérias deste 

Processo Seletivo ou ainda por qualquer informação em seu nome, ou em face deste certame. 
 

12.19 Visando cumprir os fins deste Edital fica a Prefeitura Municipal de Cruzália/SP e a empresa organizadora expres-

samente autorizadas pelos candidatos a procederem à divulgação de seus nomes, números de documentos e sua 

situação, bem como outros dados que se façam necessários, junto ao certame pelos meios de publicidade previs-

tos neste Edital ou outros que se façam indispensáveis ao deslinde de qualquer situação. 
 

12.20 Toda e qualquer comprovação de tempestividade dos recursos e documentações será feita através da área do 

candidato no site www.spbrasilconcursos.com.br, atestando exclusivamente a entrega, sendo desconsiderados 

requerimentos ou recursos intempestivos ou interpostos em desacordo com este Edital. 
 

12.21  Após a homologação dos resultados, a empresa organizadora fica eximida e quitada de toda e qualquer respon-

sabilização ou vinculação ao candidato, sendo os demais atos de admissão, convocação e outros, todos a cargo 

exclusivo da Prefeitura Municipal de Cruzália/SP. 

 

12.22 Não obstante as penalidades cabíveis, a SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA ME poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verifi-

cadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.  
 

12.23 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 

Edital e na Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Administração Pública Municipal e a empresa 

SPBRASIL CONCURSOS - UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME 

12.24 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Concurso Público.  

12.25 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes aos da data do presente Edital.  

12.26  Em cumprimento ao artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, o candidato não poderá receber remuneração 

superior ao subsídio mensal do Prefeito Municipal. 

Sem mais,  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Cruzália/SP, 23 de abril de 2019.  

 

 

 

JOSÉ ROBERTO CIRINO 
Prefeito Municipal Cruzália-SP 
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ANEXO I 

 

CALENDÁRIO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

  

EVENTO  DATA  

Publicação do Edital  24/04/2019  

Período de Inscrições  De 24/04/2019 a 15/05/2019 

Publicação do Edital das Inscrições Realizadas 20/05/2019 

Recurso contra Inscrições Indeferidas 21/05/2019 a 22/05/2019 

Homologação das Inscrições e Convocação para Prova Escrita 24/05/2019 

Prova Escrita  02/06/2019 

Disponibilização do Gabarito  03/06/2019 após às 17h 

Recebimento do Recurso do Gabarito   04/06/2019 a 05/06/2019  

Publicação do Gabarito Oficial e Edital de Resultado Preliminar 10/06/2019 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar  11/06/2019 a 12/06/2019 

Convocação para Prova Prática 13/06/2019 

Classificação Final para os cargos sem prova prática 17/06/2019 

Prova Prática 16/06/2019 

Recebimento de recursos da Prova Prática 17/06/2019 e 18/06/2019 

Classificação Final para o cargo de Motorista 19/06/2019 

Divulgação do Edital de Homologação  20/06/2019 

 

OBS.: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o 

andamento do Concurso Público pelo site www.spbrasilconcursos.com.br.  
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ANEXO II 

 

DAS ATRIBUIÇÕES  

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: 

 

Superior Imediato: Diretor de escola 

Descrição sumária: Acompanhar e desenvolver atividades educativas e de assistência ao aluno da Educação Infantil. 

 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Desenvolver atividades de jogos e entretenimento com os alunos; 

2. Participar de reunião com o corpo docente e administrativo da escola; 

3. Auxiliar os docentes no desenvolvimento de trabalhos pedagógicos; 

4. Auxiliar na confecção de material didático; 

5. Auxiliar nos serviços da secretaria da Unidade; 

6. Atuar como monitor de atividades lúdicas e de recreação; 

7. Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato; 

8. Assistir às crianças nas ações de higienização, alimentação e repouso; 

9. Atender as crianças no espaço externo das salas; 

10. Acompanhar as crianças quando necessário, no percurso da Unidade à residência; 

11. Atender as turmas do berçário e as turmas de atendimento complementar; 

12. Auxiliar nas turmas de maternal; 

13. Atuar nas turmas de maternal, no horário diverso. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

1. Prestar serviços no âmbito social, individualmente e/ ou em grupos, identificando e analisando seus problemas e 

necessidades matérias e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 

Escolaridade: Curso Superior de Serviço Social, com inscrição CRESS. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

1.    Organizar a participação dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades 

educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 

2. Atender, viabilizar e providenciar o transporte de usuários, recorrendo a diversos recursos para atingir seus obje-

tivos; 

3. Elaborar projetos, programas da área social e relatar as atividades desenvolvidas; 

4. Coordenar programas de menores infratores, contato com pais, encaminhamento a justiça e acompanhando o 

desenrolar do caso, avaliando e relatando medidas sócio educativas ao Fórum; 

5. Participar na elaboração e implantação dos Conselhos de Direitos da Criança e Adolescentes e a LOAS. 

6. Realizar visitas a residências de alunos beneficiados pela bolsa de estudo; 

7. Acompanhar benefício continuado a idosos e pessoas portadoras de deficiência; 

8. Proceder e realizar diagnósticos psicossocial do município;  

9. Realizar visitas domiciliares programadas e/ ou de urgências; 

10. Realizar visitas domiciliares fazendo orientação quando necessário; 

11. Fazer entrevistas de anamnese com pais e crianças recém matriculadas na creche; 

12. Triar solicitações de aposentadoria, documentos, transporte para carentes quando necessário; 

13. Relatar e registrar no prontuário, o atendimento realizado conforme procedimento estabelecido pelo serviço; 

14. Participar de reuniões dentro e fora do município quando os assuntos dizem respeito a essa municipalidade; 

15. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

 

 

 

 



 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÁLIA  

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Avenida Luiz Zandonadi,120 - Centro - CEP 19.860-000 - Cruzália -SP - Telefone: (18) 3376-1112 

http://www.cruzalia.sp.gov.br 

Página 13 de 20   

 

 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

 

SUPERIOR IMEDIATO: Diretores dos Departamentos Municipais.  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 

procedimentos de fisioterapia. Realizar diagnósticos e prognósticos. Orientar familiares e/ou cuidadores sobre cuidados 

com pacientes acamados ou com mobilidade reduzida. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e técnicas fisioterápicas, com 

o objetivo de detectar desvios físicos funcionais; Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados a fim de 

identificar o nível de de motricidade e capacidade funcional dos órgãos afetados; Avaliar funções percepto-cognitivas, 

neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, 

equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e uro-

lógicas Prescrever, fundamentando-se na avaliação físico-funcional, técnicas próprias da Fisioterapia, usando a ação 

isolada ou conjunta de fontes geradoras termoterápicas, erioterápicas, fototerápicas, eletroterápicas, sonidoterápicas e 

aeroterápicas, bem como agentes cinésio-mecano-terápicos e outros; Planejar, executar, acompanhar, orientar com exer-

cícios e avaliar o tratamento específico no sentido de reduzir ao mínimo as conseqüências da doença; Diagnosticar e 

prognosticar situações de risco a saúde em situações que envolvam a sua formação; Traçar plano e preparar ambiente 

terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades; Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor 

(DNPM) normal e cognição; Reeducar postura dos pacientes e prescrever órteses, próteses e adaptações, monitorando 

a evolução terapêutica; Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculoesque-

léticas e locomotoras; Aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, oncológicos, intensivistas, dermatofuncional, 

cárdio-pulmonar, urológicos, pré e pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora. Ensinar técnicas de autonomia e inde-

pendência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e independência em atividades de vida prática (AVP) de 

autonomia e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e independência em atividades de 

vida de lazer (AVL). Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando visitas médicas; discussão de 

casos; reuniões administrativas; visitas domiciliares e outras; Planejar e executar tratamentos de afecções, utilizando-se 

de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as conseqüências das doenças buscando proporcionar maior motrici-

dade e conforto físico ao paciente; Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 

possibilitar a movimentação ativa e independente dos pacientes; Orientar a prática de exercícios corretivos, conduzindo 

o paciente em exercícios voltados à correções de desvios posturais e estimulação a expansão respiratória e a circulação 

sangüínea; Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orien-

tando a parturiente a fim de facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; Orientar técnicas de relaxamento, 

exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas neuro-psíquicos, treinando-os de forma a reduzir a agressivi-

dade e estimular a sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar e de fisioterapia, orientando-os na 

execução das tarefas; Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, 

para elaborar boletins estatísticos; Coordenar e acompanhar programas para o desenvolvimento do educando na escola 

regular ou em outra modalidade de atendimento em Educação Especial; Auxiliar no tratamento de indivíduos portadores 

de necessidades especiais; Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade; Controlar 

informações, instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade; Desempenhar outras ati-

vidades correlatas. 

 

ESFORÇO: atenção concentrada nas tarefas a executar  

RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato. 
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CARGO: DIRETOR DE ESCOLA 

 

SUPERIOR IMEDIATO: Dirigente Municipal de Ensino.  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Ser o coordenador, mediador e articulador de todas as ações pedagógicas e administrativas da 

unidade escolar. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Administrar a escola e seus recursos humanos, materiais e financeiros em consonância com 

o Departamento Municipal de Educação; Planejar a execução do Programas de Trabalho Pedagógico, como a elaboração 

de currículo e calendário escolar e outros afins e organização das atividades administrativas, analisando a situação da 

escola e as necessidades do ensino, solicitando a cooperação do conselho de professores, para assegurar bons índices 

de rendimento escolar; Analisar o plano de organização das atividades dos professores, como distribuição de turnos, 

horas/aula, disciplinas e turmas sob a responsabilidade de cada professor, examinando em todas suas implicações, para 

verificar a adequação do mesmo às necessidades do ensino. Coordenar os trabalhos administrativos, supervisionando a 

admissão de alunos, previsão de materiais e equipamentos e providenciando alimento e transportes para os alunos, a fim 

de assegurar a regularidade no funcionamento da entidade que dirige; Estabelecer o regulamento da escola, traçando 

normas de disciplina, higiene e comportamento para propiciar ambiente adequado à formação física, mental, intelectual e 

espiritual dos alunos; Atualizar-se no tocante à legislação oficial, consultando códigos, editais e estatutos referentes ao 

ensino para dirigir a escola segundo os padrões exigidos; Comunicar ao superior imediato os trabalhos pedagógico-ad-

ministrativos da escola enviando relatórios e outros informes ou prestando pessoalmente os esclarecimentos solicitados 

para possibilitar-lhes o controle do processo administrativo; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; Executar outras tarefas correlatas, à critério do superior imediato. 

 

ESFORÇO: atenção concentrada nas tarefas a executar  

RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica, com foco na qualidade educacional oferecida 

e segurança dos educandos.  

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato. 

 

 

CARGO: PROFESSOR PEB I 

 

SUPERIOR IMEDIATO: Diretor de Escola.  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: O Professor de Educação Básica I (PEB I) atuará nas classes e ou turmas de educação infantil, 

na creche e na pré-escola, na classe de 1.º ano do ensino fundamental e nas classes de educação de jovens e adultos, 

os profissionais do magistério, no ato da nomeação, comprometerse-ão a exercer as funções que lhe são próprias, com 

dedicação e fidelidade. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Prepara e ministra aulas; efetua registros burocráticos e pedagógicos; participa na elabora-

ção do projeto pedagógico e atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental I; leva as crianças a 

exprimirem-se através de atividades educativas, recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento educacional e so-

cial; zela pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; obedece às normas 

administrativas concernentes às atividades do órgão de atuação; integra a equipe de educação na unidade escolar; par-

ticipa da elaboração do planejamento escolar anual, apresentando sugestões de atividades e desenvolvimento de seu 

conteúdo; e, executa outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ESFORÇO: atenção concentrada nas tarefas a executar  

RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica, com foco na segurança dos educandos.  

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato. 
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CARGO: MOTORISTA 

 

SUPERIOR IMEDIATO: Diretores dos Departamentos Municipais.  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar verificações e 

manutenções básicas do veículo. Vistoriar o veículo sob sua responsabilidade; dirigir o veículo observando as normas de 

transito, responsabilizando-se pelos usuários e cargas orgânicas e/ou inorgânicas conduzidas; providenciar a manutenção 

do veículo, comunicando as falhas e solicitando os reparos necessários; efetuar reparos de emergência no veículo; exe-

cutar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente.  

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Dirigir veículos automotores de transporte de passageiros; Manter a conservação dos veí-

culos em perfeitas condições de aparência e funcionamento; Verificar diariamente as condições de funcionamento do 

veículo antes de sua utilização, água, pneus, bateria, nível do óleo, sinaleiro, freios, embreagem, faróis, abastecimento 

de combustível etc. Transportar pessoas e materiais de pequeno porte; Zelar pela segurança de passageiros, verificando 

o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; Orientar e colaborar no carregamento e descarregamento de 

materiais e evitar danos aos materiais transportados e ao veículo; Fazer pequenos reparos de urgência; Manter o veículo 

limpo, interna e externamente e em condição de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Observar os 

períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que 

necessitem de serviços de mecânica, para reparos ou consertos; Comunicar a chefia imediata, tão rapidamente quanto 

possível, quaisquer enguiço ou ocorrência extraordinária; Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do 

serviço, anotando as horas de saída e chegada; Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo assim 

como o abastecimento de combustível; Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fe-

chado; Executar outras tarefas afins  

 

ESFORÇO: atenção concentrada nas tarefas a executar  

RESPONSABILIDADES: Responsável pelo veículo, por documentos, pela segurança de terceiros e valores.  

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato. 
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ANEXO III 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 6 do presente edital)  

 

Conteúdo a ser desenvolvido pela SPBRASIL CONCURSOS após confirmação de TODOS os cargos. 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL   

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não – literário, 

narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. 2. Semântica: sentido e emprego dos vocábu-

los; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. 3. Morfologia: reconhecimento, emprego 

e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. 4. 

Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e 

verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos 

de coesão textual. 5. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 6. Estilística: figuras 

de linguagem.  

RACIOCÍNIO LÓGICO:  Raciocínio lógico, conhecimento com as quatro operações: soma subtração, multiplicação e 

divisão.  Conhecimento de operações com números inteiros, fracionários e decimais, regra de três simples e composta.  

Sistema métrico decimal: (comprimento, superfície, volume, capacidade e massa). Conjuntos.  Operações com números 

racionais, razão e proporção, porcentagem, juros simples.  Potenciação e radiciação.  Progressão aritmética e geométrica, 

cálculo de perímetro e área de figuras planas. Cálculo de volume.  Operações MDC e MMC. Sistema legal de unidades 

de medidas brasileira. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Equação de 1º. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como política, 

economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, res-

ponsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, 

do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Cruzália-SP: hidrografia, 

relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. Constituição 

Federal, Constituição do Estado de São Paulo.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS MOTORISTA: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trân-

sito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao 

Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto 

nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular 

das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos 

instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento 

e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. Estatuto dos Funcionários Públicos de Cruzália e suas 

alterações, Lei Orgânica do Município de Cruzália. 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO   

                                                                                      

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais 

e dígrafos.  Divisão silábica. Ortografia.  Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais.  Processos 

de formação das palavras.  Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advér-

bio.  Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos.  Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Tipos de Composição. Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares. Classes de palavras.  PROBLEMAS GERAIS DA 

LÍNGUA CULTA: O uso do hífen. O uso da Crase. Emprego dos Sinais de Pontuação. Interpretação e análise de textos.  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Leitura e escrita dos números Reais. Operações com números Reais. Massa (grama, quilograma 

e tonelada), capacidade (litro). Volume dos sólidos geométricos. Problemas envolvendo a nossa moeda, o real. Problemas 

de raciocínio lógico adequado ao nível. Operações numéricas e resoluções de problemas. Conjuntos numéricos: proprie-

dades e operações. Sistemas de medidas de tempo, sistema métrico decimal. Equações do 1º grau e 2º grau. Razões e 
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Proporções. Regra de três simples. Porcentagem. Juros simples. Média aritmética simples. Funções do 1º e 2º graus. 

Áreas e Perímetros das figuras planas. Medidas de comprimento, tempo, massa, capacidade, agrária, área e volume de 

sólidos geométricos. Relações métricas e trigonométricas no triangulo retângulo. Problemas envolvendo os itens do pro-

grama. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como política, 

economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, res-

ponsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, 

do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Cruzália-SP: hidrografia, 

relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. Constituição 

Federal, Constituição do Estado de São Paulo.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Políticas Públicas de Educação In-

fantil/MEC. Diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil. Referencial Curricular Nacional para a Educação 

Infantil. Parâmetros Nacional de Qualidades para a Educação Infantil. Indicadores de qualidade na Educação Infantil. 

Pensamento e Linguagem. Brinquedo e Brincadeiras. Desenvolvimento infantil nos aspectos: intelectuais, sociais e emo-

cionais. Desenvolvimento e Aprendizagem. Psicogênese da escrita. Teoria sócio construtivista. Psicologia genética: es-

tudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança. Psicologia Infantil. Noções de Higiene. Primeiros-socorros. 

Noções sobre alimentos. Segurança Alimentar. Plano Nacional de Educação 2014/2024. LDB nº 9.394/96 e suas altera-

ções, Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Princípios fundamentais da adminis-

tração pública (artigo 37 da Constituição Federal). Estatuto dos Funcionários Públicos de Cruzália e suas alterações, Lei 

Orgânica do Município de Cruzália. 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO   

                                                                                      

Língua Portuguesa: LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no texto: a coerência; 

b. Hierarquia das ideias: ideia central e ideias periféricas; c. O ponto de vista: a argumentação; d. Tipos de discurso: direto, 

indireto e livre; intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, narrativo e descritivo; f. Vocabulário: sinonímia e 

antonímia; g. Linguagens denotativa e conotativa; h. Funções e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão 

(elementos coesivos e relações entre elementos que constituem a coesão; j. Gêneros textuais (jornais, revistas, fotogra-

fias, esculturas, músicas, charges, entre outras). CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS – avaliação em função da capaci-

dade de leitura. a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; colocação pronominal; b. Regência e concordância; c. 

Acentuação gráfica, ortografia, pontuação e uso do sinal indicativo de crase. PARÁFRASE. FONOLOGIA: Conceitos bá-

sicos; Classificação dos fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. OR-

TOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; 

Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; 

As regras especiais; Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; Acentos diferenciais. MORFOLO-

GIA: Estrutura e formação das palavras; Conceitos básicos; Processos de formação das palavras; Derivação e Composi-

ção; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; Classes de pala-

vras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; 

Orações Subordinadas e Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos 

Termos da Oração; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do 

"que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de Pon-

tuação; Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou tropos, Figuras de 

pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. 

 

Raciocínio Lógico: Proposições simples e compostas, operações com números naturais e fracionários: adição, subtra-

ção, multiplicação e divisão. Sistemas de medidas: tempo, comprimento, capacidade, massa, quantidade. Resolução de 

situações-problema. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum, equações do primeiro grau – (com uma e duas 

incógnitas), equações do segundo Grau; Regra de três – (simples e composta), Porcentagem, Juros. 

 

Conhecimentos Gerais: Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como política, 

economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, res-

ponsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, 

do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Cruzália-SP: hidrografia, 

relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. Constituição 

Federal, Constituição do Estado de São Paulo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ASSISTENTE SOCIAL: Leis da Política de Assistência Social (LOAS/Lei do SUAS); 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional 

Básica de Assistência Social Atualizada; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais do SUAS; Leis Orgânicas de 

Saúde; Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizado); Planos Nacionais voltados à criança e adolescente; Estatuto 

do Idoso; Politica Nacional do Idoso; Lei Maria da Penha - Lei n° 11340; Legislação sobre a pessoa com deficiência; 

Políticas públicas para minorias no Brasil; Seguridade Social; Proteção Social; Políticas Sociais; Políticas Públicas e De-

senvolvimento; Gestão de Políticas Sociais Públicas; A reforma do Estado e os Impactos nas Políticas Pública no Brasil; 

Gestão de Serviços Sociais e Gestão Social: Cidadania; Questão Social e Capitalismo; Arcabouço jurídico-normativo e 

Projeto éticopolítico da profissão; Legislação e Resoluções sobre o Trabalho do/a Assistente Social; Ética e Serviço Social; 

Aportes teóricos e metodológicos do Serviço Social; Atuação do assistente social nas políticas sociais públicas; Serviço 

Social e a questão social na contemporaneidade; Trajetória histórica e debate contemporâneo da profissão; Instrumenta-

lidade do serviço social: Pesquisa em Serviço Social; Os espaços sócios ocupacionais do assistente social; O trabalho 

assistente social na atualidade; Lei Orgânica Municipal de Cruzália, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 

Cruzália e suas alterações. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DIRETOR DE ESCOLA: A função social da escola. Autonomia da Escola. Democra-

tização do ensino. A organização e a gestão da escola. A gestão democrática. Colegiados escolares. Os princípios da 

convivência democrática escolar. A integração escola-família-comunidade. O cotidiano escolar. Conflitos e desafios. Bul-

lying. A indisciplina na escola. A construção coletiva do Projeto Político Pedagógico. O currículo escolar. A avaliação 

escolar: interna e externa. Tipos de Avaliação. O trabalho da formação docente e a formação continuada da equipe escolar. 

Lei Orgânica Municipal de Cruzália, LEI COMPLEMENTAR Nº. 016/2009, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 

de Cruzália e suas alterações. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 

Bibliografia: ABRANCHES, M. Colegiado escolar: espaço de participação da comunidade. São Paulo: Cortez, 2003. 

AZANHA, J. M. Autonomia da escola, um reexame. São Paulo: FDE, 1993. p. 37-46. (Ideias 16). (Disponível em: 

http://www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_16_p037-046_c.pdf). BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Edu-

cação Básica. Conselhos escolares: democratização da escola e construção da cidadania. Caderno 1, parte II. Brasília: 

MEC/SEB, 2004. (Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Consescol/ce_cad1.pdf) BRASIL. Ministério da 

Educação. Secretaria de Educação Básica. Prova Brasil . Apresentação. (Disponível em: http://portal.mec.gov.br/prova-

brasil.) CARVALHO, M. C. S.; SILVA, A. C. B. Progestão: como construir e desenvolver os princípios de convivência 

democrática na escola? - módulo V. Brasília: CONSED, 2001. (Disponível em: http://www.crmariocovas.sp.gov.br/Down-

loads/ccs/Modulo05_CE.pdf ) CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (Org.). Interação escola família: subsídios 

para práticas escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2010. (Disponível em: http://unesdoc.unesco.org/ima-

ges/0018/001877/187729por.pdf) CECCON, Cláudia et al. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e 

exemplos de como. São Paulo: CECIP, Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009. (Disponível em: https://www.im-

prensaoficial.com.br/downloads/pdf/projetossociais/conflitos_na_escola.pdf) COLL, César. Comunidades de aprendiza-

gem e educação escolar. (Disponível em: http://www.crmariocovas.sp.gov.br/ent_a.php?t=011) FERNANDES, Cláudia de 

Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas, orga-

nização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: Ministério 

da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. (Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/in-

dag5.pdf) LA TAILLE, Y. de. A indisciplina e o sentimento de vergonha. In: AQUINO, Júlio Groppa (Org.). Indisciplina na 

escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996. p. 9-23. LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão 

da escola: teoria e prática. 5ª ed. Revista e ampliada. Goiânia. MF Livros, 2008. LIMA, Elvira Souza. Indagações sobre 

currículo: currículo e desenvolvimento humano. Organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, 

Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília : Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. (Disponível 

em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag1.pdf) MARÇAL, J. C.; SOUSA, J. V. de. Progestão: como pro-

mover a construção coletiva do projeto pedagógico da escola? Módulo III. Brasília: CONSED, 2009. (Disponível em: 

http://www.crmariocovas.sp.gov.br/Downloads/ccs/Modulo03_CE.pdf) SILVA, Ana Beatriz Barbosa. Bullying. Brasília: 

Conselho Nacional de Justiça, 2010. (Disponível em: http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/destaques/ar-

quivo/2015/04/0d95535dd f206bc192c4e05356e35c83.pdf).  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR PEB I: A prática educativa. A relação professor e alunos. Planejamento 

do trabalho pedagógico. Procedimentos de ensino. O Currículo Escolar. Avaliação da Aprendizagem, observação e regis-

tro. Avaliação interna e externa. A escola democrática. A indisciplina na escola. O Bullying escolar. Inclusão escolar. 

Alunos com deficiências na escola regular. Família e escola. O Projeto Político Pedagógico. Alfabetização e Letramento. 

A mediação do professor no processo de construção da escrita. A matemática nas práticas escolares. O jogo e a resolução 

de problemas no ensino de matemática. O conhecimento dos diversos Parâmetros Curriculares Nacionais-PCNs referen-

tes ao primeiro e segundo ciclos. As estratégias de leitura e a produção de textos; Lei Orgânica Municipal de Cruzália, 

http://www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_16_p037-046_c.pdf
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Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Cruzália e suas alterações. Conhecimentos inerentes a função obser-

vando-se a prática do dia-a-dia. 

 

Bibliografia: BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais. Secretaria de Educação 

Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1998. (Disponível em: http://portal.mec.gov.br/pet/195-secretarias-112877938/seb-

educacaobasica-2007048997/12640-parametros-curriculares-nacionais-1o-a-4o-series (Volumes de 1 a 10) 

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Prova Brasil. Apresentação. (Disponível em: http://por-

tal.mec.gov.br/prova-brasil) FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25. ed., São Paulo:Cortez, 2010. 

FIORIN, José Luiz de. Introdução ao pensamento de Bakhtin. Locus: revista de história, Juiz de Fora, v. 13, n. 1, p. 210-

215, 2007. (Disponível em: http://www.ufjf.br/locus/files/2010/02/111.pdf) 

HERNANDEZ, Fernando & Ventura, Montesserat. A organização do currículo por projetos de trabalho. Porto Alegre Ar-

tmed, 1998 (Capitulo 5) JOLIBERT, Josette. Formando crianças produtoras de textos. Porto Alegre: Artes Médicas, 1994 

(Capítulo 1) 

  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS FISIOTERAPEUTA: Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesiote-

rapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; 

Fisioterapia em Uro-ginecologia; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; 

Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em 

Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia Desportiva; Fisioterapia Dermatofuncional. Lei Orgânica Municipal de Cruzália, Es-

tatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Cruzália e suas alterações. Conhecimentos inerentes a função obser-

vando-se a prática do dia-a-dia. 
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ANEXO IV – DA PROVA PRÁTICA 

 

Instruções sobre a PROVA PRÁTICA para os candidatos ao cargo de Motorista, fica determinado que:  

 

1) A prova prática será avaliada de "0" (zero) a "100" (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica" e o "Grau de Agilidade".  

 

2) A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e utensílios 

empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  

 

3) A agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo estas 

extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital.  

 

4) Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  

 

5) O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do Concurso 

Público.  

 

6) Os candidatos deverão estar munidos do Documento de Habilitação compatível com a categoria exigida para o cargo, 

dentro do prazo de validade, sem a mesma não será permitido ao candidato a realização da prova prática.  

7) Os candidatos faltosos terão nota igual a zero.  

 

8) A cada candidato ao cargo de motorista poderá ser dado um tempo máximo de 3 minutos com o veículo oficial para 

as devidas adaptações. O candidato poderá inclusive andar com o mesmo para se adequar às características do veículo. 

Nesse momento não haverá qualquer tipo de avaliação.  

 

9) Não serão concedidas novas tentativas ou novas “chances”.  

 

10) Os candidatos aos cargos de motorista I e operador de máquinas salvo se por problemas mecânicos, deixar o veículo 

“estancar” ou “morrer” por 2 vezes será desclassificado.  

 

11) Não haverá reaplicação das provas.  

 

12) A prova só será realizada em veículos oficiais.  

 

13) Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova.  

 

14) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso 

  

 

 


